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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA N'. 035 DE 18 DE MAIO DE 2023

PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que Ihe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1-'. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dia 18 e 19 de

Maio de 2023

Art. 2'’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, aos 18 dias de Maio de 2023.
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Presidente da Câmara Municipal
"Dr. Leandro"

PUBLICADO
/5 X3 aTUOV111

Bl!r,wgz4J ã-R

2 /o5/20

dMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Antôniofrandsco Ortega Batel'

Estado de Mato Grosso do Sd

Afixado no Murat, conforme Art. 103 da LaM

{67) 914147tx> Fax 1671 3441-0742 CEP: 7975€bCXIO - Nova AndradIna - MS
Email:novaandradina_



Ano: VIII - N'’1583

X
18 de Maio 2023,Quinta-Feira

OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

Criado pela Lei N'’ 1,336 de 09 de setembro de 2016

PORTARIA M. 320 de 18 de Àhio de 2023.

o PREFErro MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o requerimento da Secrebda Municipal de Finanças e Gestão oontido na

COMUNI(nCAO SIGA M PM - CIN-2023/01532, na qual solicita a desbnaçâo dw servidores aknüo citados para
compor a Comissão de Fiscal de Contratos e Atas de Registros de Preços (PM-ADM-2023/03657);

CONSIDERANDO a Resdução TCE/MS nD 54 de 14 de Duanbro de 2016, a qual dislx-n sobre

o manual de remessa de informações, dados, dmln»ntos e demonstrativ® ao Tótwnal de Contas do Estado de

Mato Grwso do Sul e dá outras providências;
CONSIDERANDO a imponânda de se formalizar rem%sas de documentos pelo sistema e-

protocolo, sistema este que passou por refumubção nwnte;wat\iE
Art I' Designar, os seguintes servidores para oompor a Canissão de Fiscais de Contratos e

de Atas tk Registro de Preços da Secretaria MunicIpal de Finanças e Gestão:

1 - Fiscal de Ata de Registro tb Preço e Contrato: Andréb RodHgws Guisoni - Matricula n'
2.926;

11 - fiscal cb Ata de Registro de Preço e Contrato: Adane Rit»iro Pimenta - Matricula n'
lo.010;

m - Fiscal (b Ata tb Registro de heço e Contrata: Et»r Winngtüon de Paula dos Santos -
6.462

IV - Fiscal chAta de Regi6tm de Preço e Contrato: Fat>bna de Mdb Santana- 10.316;
V - Fiscal & Ab tk Rê9isüo de Preço e Contrato: Ingrid Gouveia bau - Matrícula n' 10.525;
VI - Fiscal cb Ata de Registro de Preço e Contato: João Luiz Pires Cones . Matrícula n'

4.951 ;

VII - Fiscal de Ata de Registro de Preço e Contrato; NaIaRa da Cru LaKe Matricula na 11.286;
VIII - Fiscal de Ata de Registro de Preço e Contrato: Rayane Bartx>sa lk)gueira da Silva

Matricula n' 11.201 ;

IX - FIscal de Ata de Registro de Peço e Contrato: Raphael Augusto Perpétuo - Matrialla n'
7.707;

X - Flsal de Ala cb Registra de Preço e Contrato: Silvano CriveIi da Silva - Matrícula n'
9.995:

Xl - Fiscal de Ata de RegIstro de Preço e Contrato: Suelen Karen do Carmo /kluino
Matrícula n' 10.394:

XII - Fiscal de Ata de RegIstro de Preço e Contrdo: Wagner Mateus de Matos Leme
Matrícula n' 10.W).

AR ? Esta Portaria entrará ern vigor na data de sua publicação, nwBandt>se as disf»siçi»s
em mnüádo em especbl a p€xtaãa 772 de 22 de outubro de 2021.

M)va Andradina.MS, 18 de maio de 2023.

José Gik>erto Garcia
PREFEFro MUNiCiPAL

PORTWII A W. 322 de 18 de Maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, rD

uso de suas atHbuiç&s legais;
CONSIDERANtX) o requerimento do SeaetáHo Municipal de SeMpIS PÚUicos oontido na

CwwntaGão SIGA n' PM-CIN-202#01519, na qual solbita a designação da seMdon abaixo citada (PM4\DKF
2023/03602);

BHQVEt
Art. I' Designar a sewkiora público municipal LARIELEN KELLY SEIXAS DA SILVA, mabíalb

rf 10.395, lotada na Secretaria Munidpal de Serviços Púb+bas, para atuar corn Ftsal de Ata de Registro de

f+eço que será entabulatto m pro@sso fW.ADhF2023/(X)812, que tem mno objeto aquisição de plaas, tunes e
8tas ck isolamento para atender o DEMTRAM (Departamento MuniciFnt de Trânsito}. a qual, dentre outras

atribuições, &verá zelar pda tx>a execução do oileto pac&lado, exeruncb as ativkiades de orientação,e

#scalinção e conbcie previsto na legislaçãoWrünente.
Art. ? Esta Portaria entrará em vbw na data de sua publicação, revqando-se as dbfx3siçõe$

em mnbárb.
Nova AndradinaWS, 18 de maio de 2023.

fosé Gilt»rto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA M. 323. de 18 de Maio de 2023.

O PREFEITO MUNICiPAL DE NOVA ANDRADINA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas %8W;
Art I' Nan@rUnAS DOS SAMOS SCHIAVI, para owpar o argo em wmissão de Diretu de

Departamento de Projeto e Controle de VIas, SÍmtx>lo DAS -112, btado na Se«etaria Munidp81 de Infraesbu&Ira

(PM.ADM-2023/03527).
Art 2' A Sub%cíetaria de Recursos Humanos averbaú a nomeação do servidor constante n«ta

f\rrtaria. em sua ficha furnbnal.

Art 3'’ Esb Portaria entrará em vigor na data de sua pübltação. nvogand06e as disposições
em oontrárb.

Nova Andradina-MS, 18 de maio de 2023.
José Gilberto Garçia
PREFEITO MUNICIPAL

fX)RTARIA W. 324, de 18 tb Mio de 2023.
o PREFEno MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTN)O DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas ahbuiçõn legais;

CONSI iERAM)o o nqwrimento do Seaetário Municipal de Saúde contido na Comuni@ão
SIGA n'’ PWCIN.2023/04436, solkitando a desbnação das seguintes servidaas pra oomlx>r a Comissão de

Compras e Termo de Ref8rênda de Prmessos U{$tatóôw que envolvem a SecntaHa Munidpal de Saúde (PRF

ADM-202#03430);WaVE
AR 1'’ Designar as seguintes servidoras municifnis mno resl»rMveis para wnporaConúuã

ck Compras e Temo de Referênda de Prmnsos LicitaKxios we enwtvem a Swetaria Municipal de Saírde

1. MHeni Gabdeti Alva de Mc>ras
IF Gisele da Silva Akutsu

Art 2? Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publiaçãc, íevogand@se as disposi®es
eal contrário.

Nova Andradina-MS, 18 de maio de 2023,
José Gilberto Garcia

PREFErro MUNiCiPAL

PORTARIA N'’. 325. de 18 de Maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso
de suas atHbu Wes legais;

CONSIDERANDO o beneficio da êpwentadoãa wHuntária por idade de acordo com artigo 40,S 1a

III, if da constituição federal concedida pelo Instituto de Previdência ScxSaI dos Serüdores do Municipb de bbva
Andradina . PREVINA confame Portaria n'’ 17/2023:

FEULVe
Art 1'’ Dedarar vago um argo efetivo de Auxiliar de Seíüços Básk;os, integrante da Carreira de

Atividades Auxilbes, do Pbno de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal. em deconênda da
mncnsão da aposentad«b do servidor FRANCISCO FREFTAS. matrícula 0031, peb Instituto de Previdênda
Social dos SeMdo©s do Município de Nova ArdradinaMS, mm vaIdade a contar de 3 de maio de 2023(PM-ADM-

2023m3802)

AR ? A Subwcretada de Recursos Humanos averbará a anassão da aposentadoria do
servidor constante desta Podaria. em sua ficha funcional,

Aú Y Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi(nção, mn efeitos a wttar do dia 3 de

maio de 2023, evwandose as disposições em con#áóo.
Nova&ldmdinaWS, 18 de maio de 2023,

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega BateF
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA V. 035 DE 18 DE MAIO DE 2823

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL , no uso das su&s atribuições legais que Ihe ao conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1'’. Conceder licenÇa p,ud exercício de atividade política, nos tcnnos do Art. 126A da Lei

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dia 18 c 19 de

Maio de 2023

Art 2'’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nvogadas as disposições em

contrário

REGISTRE4& PUBLIQUE4E e CUMPRA-SE:

Gabinete da Presidência, aos 18 dias de Maio de 2023.

LEANDRO FERRF.IELA LUiZ FEDOSSI - PSDB
"Dr, Leandro"

Presidente da Câmara Municipal
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